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SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho

Nos termos do artigo 7.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 28/92/M, de 01 de Outubro, conjugado com o
disposto no art.º 18.º da Lei 49/99, de 22 de Junho, renovo a
comissão de serviço, pelo prazo de três anos, da  Licenciada
Maria de Fátima Sousa Aveiro Freitas, no cargo de
Presidente do Conselho de Administração do Centro de
Segurança Social da Madeira, com efeitos a partir de
2003.12.07.  

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, Funchal aos 28
de Outubro de 2003.

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,
Conceição Almeida Estudante

Despacho

Nos termos do artigo 7.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 28/92/M, de 01 de Outubro, conjugado com o
disposto no art.º 18.º da Lei 49/99, de 22 de Junho, renovo as
comissões de serviço, pelo prazo de três anos, das
Licenciadas Maria da Luz Gonçalves Freitas e Maria
Bernardete Olival Pita Vieira, no cargo de Vogais do
Conselho de Administração do Centro de Segurança Social
da Madeira, com efeitos a partir de 2003.12.14.  

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, Funchal aos 28
de Outubro de 2003.

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,
Conceição Almeida Estudante

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA

Homologo

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 63/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Desportos da Madeira, adiante designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
seu Presidente da Direcção, Senhor José  António Gonçalves,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no apoio
ao plano de actividades desportivas da Associação de acordo com

o respectivo Plano Anual, o qual fica anexo ao presente contrato -
-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de 81.377,71  (oitenta e um mil, trezentos e
setenta e sete euros e setenta e um cêntimos), para prossecução
do plano anual de actividades referido na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, nos seguintes
t e r m o s :
- 11.552,56  (onze mil, quinhentos e

cinquenta e dois euros e cinquenta e
seis cêntimos), para custear despesas
administrativas;

- 38.510,16  (trinta e oito mil,
quinhentos e dez euros e dezasseis cên-
timos), para custear despesas com as
actividades desportivas incluindo,
nomeadamente, organização de com-
petições, arbitragem, formação de
técnicos, árbitros e praticantes e
enquadramento técnico associativo;

- 5.777,28  (cinco mil, setecentos e
setenta e sete euros e vinte e oito cên-
timos), para custear despesas com a
aquisição de bens de equipamento;

- 10.356,97  (dez mil, trezentos e
cinquenta e seis  euros e noventa e sete
cêntimos), para pagamento de rendas;

- 15.180,74  (quinze mil, cento e
oitenta euros e setenta e quatro cên-
timos), para custear encargos com
p e s s o a l .

b) Disponibilizar as verbas em regime duodecimal;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) Di s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibi-

lidades, os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações da Associação:
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de A c t i v i d a -

des, por forma a atingir os objectivos neste
e s t a b e l e c i d o s ;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instrumen-
tos de Gestão:
- Plano Anual de Actividades;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades
de representação associativa.
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Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano Anual de
Actividades apresentado pela Associação.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realiza-

ção dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao IDRAM
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O PRESIDENTE DO IDRAM, Assinatura ilegível

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 67/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é

celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Andebol da Madeira, adiante designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
seu Presidente da Direcção, Senhor Dr. Emanuel A l v e s ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio ao plano de actividades desportivas da Associação de
acordo com o respectivo Plano Anual, o qual fica anexo ao
presente contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de  118.398,66   (cento e dezoito mil, trezentos e
noventa e oito  euros e sessenta e seis cêntimos), para prossecução
do plano anual de actividades referido na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor referido

na cláusula precedente, nos seguintes termos:
- 14.066,00  (catorze mil e sessenta

e seis euros ), para custear despesas
administrativas;

- 52.785,27  (cinquenta e dois mil,
setecentos e oitenta e cinco euros e
vinte e sete cêntimos), para custear
despesas com as actividades
desportivas incluindo, nomeada-
mente, organização de competições,
arbitragem, formação de técnicos,
árbitros e praticantes e enquadr-
amento técnico associativo;

- 7.034,00  (sete mil e trinta e quatro
euros), para custear despesas com a
aquisição de bens de equipamento;

- 17.853,72  (dezassete mil, oitocen-
tos e cinquenta e três euros e setenta
e dois cêntimos), para pagamento de
rendas;

- 18.918,69   (dezoito mil, novecen-
tos e dezoito euros e sessenta e nove
cêntimos), para custear encarg o s
com pessoal;

- 3.740,98  (três mil, setecentos e
quarenta euros e noventa e oito
cêntimos), para despesas com
organização de Festhands;

- 4.000,00  (quatro mil euros) apoio
adicional destinado ao Protocolo
AVASAD, pagos no mês de Outubro
2003.
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b) Disponibilizar as verbas em regime duodecimal;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-

des, os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da Associação:
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de

Actividades, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instrumen-
tos de Gestão:
- Plano Anual de Actividades;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades de
representação associativa.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano Anual de
Actividades apresentado pela Associação.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realiza-

ção dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao IDRAM
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O PRESIDENTE DO IDRAM, Assinatura ilegível

O PRESIDENTE DAASSOCIAÇÃO, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 69/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato -
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado abreviadamente por Associação, devidamente
representada pelo seu Presidente da Direcção, Senhor Dr.
Horácio Bento de Gouveia, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio ao plano de actividades desportivas da Associação de
acordo com o respectivo Plano Anual, o qual fica anexo ao
presente contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de 68.133,72  (sessenta e oito mil, cento e
trinta e três euros e setenta e dois cêntimos), para prossecução do
plano anual de actividades referido na primeira cláusula. 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor referido

na cláusula precedente, nos seguintes termos:
- 9.294,94  (nove mil, duzentos e

noventa e quatro euros e noventa e
quatro cêntimos), para custear despe-
sas administrativas;
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- 30.985,44  (trinta mil, novecentos e
oitenta e cinco euros e quarenta e
quatro cêntimos), para custear despe-
sas com as actividades desportivas
incluindo, nomeadamente, org a n i z a -
ção de competições, arbitragem,
formação de técnicos, árbitros e prati-
cantes e enquadramento técnico
a s s o c i a t i v o ;

- 4.648,20  (quatro mil, seiscentos e
quarenta e oito euros e vinte cêntimos),
para custear despesas com a aquisição
de bens de equipamento;

- 4.489,20  (quatro mil, quatrocentos e
oitenta e nove euros e vinte cêntimos),
para pagamento de rendas;

- 17.215,94  (dezassete mil, duzentos e
quinze euros e noventa e quatro
cêntimos), para custear encargos com
p e s s o a l ;

- 1.500,00  (mil e quinhentos  euros)
apoio adicional destinado ao Protocolo
AVASAD, pagos no mês de Outubro
2 0 0 3 .

b) Disponibilizar as verbas em regime duodecimal;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-

des, os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da Associação:
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de

Actividades, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Plano Anual de Actividades;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades
de representação associativa.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano Anual de
Actividades apresentado pela Associação.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realiza-

ção dos seus objectivos essenciais;

b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao IDRAM
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O PRESIDENTE DO IDRAM, Assinatura ilegível

O PRESIDENTE DAASSOCIAÇÃO, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 76/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Karaté da Região Autónoma da Madeira, adiante
designado abreviadamente por Associação, devidamente
representada pelo seu Presidente da Direcção, Senhor Ismael
Fernandes, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio ao plano de actividades desportivas da Associação de
acordo com o respectivo Plano Anual, o qual fica anexo ao
presente contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2003.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de 56.007,46  (cinquenta e seis mil, sete euros
e quarenta e seis cêntimos), para prossecução do plano anual de
actividades referido na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor referido

na cláusula precedente, nos seguintes termos:
- 9 . 3 5 3 , 11  (nove mil, trezentos e cin-

quenta e três euros e onze cêntimos),
para custear despesas administrativas;

- 31.179,36  (trinta e um mil, cento e
setenta e nove euros e trinta e seis
cêntimos), para custear despesas com
as actividades desportivas incluindo,
nomeadamente, organização de com-
petições, arbitragem, formação de
técnicos, árbitros e praticantes e
enquadramento técnico associativo;

- 4.677,30  (quatro mil, seiscentos e
setenta e sete euros e trinta cêntimos),
para custear despesas com a aquisição
de bens de equipamento;

- 3.689,69  (três mil, seiscentos e
oitenta e nove euros e sessenta e nove
cêntimos), para pagamento de rendas;

- 7.108,00  (sete mil, cento e oito
euros), para custear encargos com
pessoal;

b) Disponibilizar as verbas em regime duodecimal;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-

des, os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da Associação:
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de A c t i v i d a -

des, por forma a atingir os objectivos neste
e s t a b e l e c i d o s ;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Plano Anual de Actividades;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades
de representação associativa.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano Anual de
Actividades apresentado pela Associação.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realiza-

ção dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao IDRAM
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano,  nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O PRESIDENTE DO IDRAM, Assinatura ilegível

O PRESIDENTE DAASSOCIAÇÃO, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 77/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Karting da Região Autónoma da Madeira, adiante
designado abreviadamente por Associação, devidamente
representada pelo seu Presidente da Direcção, Senhor Dr. Flávio
Ribeiro, subordinado às seguintes cláusulas:
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Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no apoio
ao plano de actividades desportivas da Associação de acordo com
o respectivo Plano Anual, o qual fica anexo ao presente contrato- 
-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 24.459,02   (vinte e quatro mil, quatrocentos e
cinquenta e nove euros e dois cêntimos), para prossecução do
plano anual de actividades referido na primeira cláusula. 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, nos seguintes
t e r m o s :
- 969,60  (novecentos e sessenta e

nove euros e sessenta cêntimos), para
custear despesas administrativas;

- 3.232,20  (três mil, duzentos e
trinta e dois euros e vinte cêntimos),
para custear despesas com as activi-
dades desportivas incluindo,
nomeadamente, organização de
competições, arbitragem, formação
de técnicos, árbitros e praticantes e
enquadramento técnico associativo;

- 484,80  (quatrocentos e oitenta e
quatro euros e oitenta cêntimos), para
custear despesas com a aquisição de
bens de equipamento;

- 9.796,42   (nove mil, setecentos e
noventa e seis euros e quarenta e dois
cêntimos), para pagamento de rendas;

- 9.976,00  (nove mil, novecentos e
setenta e seis euros), para custear
encargos com pessoal;

b) Disponibilizar as verbas em regime duodecimal;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-

des, os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações da Associação:
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de

Actividades, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:

- Plano Anual de Actividades;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades de
representação associativa.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano Anual de
Actividades apresentado pela Associação.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao IDRAM
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O PRESIDENTE DO IDRAM, Assinatura ilegível

O PRESIDENTE DAASSOCIAÇÃO, Assinatura ilegível

14 de Novembro de 2003 S - 7II
Número 219



Homologo

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 80/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato -
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Patinagem da Madeira, adiante designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
seu Presidente da Direcção, Senhor Miguel Rodrigues,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no apoio
ao plano de actividades desportivas da Associação de acordo com
o respectivo Plano Anual,  o qual fica anexo ao presente contrato -
-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 83.869,98  (oitenta e três mil, oitocentos e
sessenta e nove euros e noventa e oito cêntimos), para prossecução
do plano anual de actividades referido na primeira cláusula. 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor re-

ferido na cláusula precedente, nos seguintes
termos:
- 13.675,12  (treze mil seiscentos e

setenta e cinco euros e doze cêntimos),
para custear despesas administrativas;

- 45.584,88  (quarenta e cinco mil,
quinhentos e oitenta e quatro euros e
oitenta e oito cêntimos), para custear
despesas com as actividades desporti-
vas incluindo, nomeadamente, org a n i -
zação de competições, arbitragem,
formação de técnicos, árbitros e prati-
cantes e enquadramento técnico
a s s o c i a t i v o ;

- 6.838,56  (seis mil, oitocentos e trinta
e oito euros e cinquenta e seis
cêntimos), para custear despesas com a
aquisição de bens de equipamento;

- 1.399,85  (mil trezentos e noventa e
nove euros e oitenta e cinco cêntimos),
para pagamento de rendas;

- 16.371,57  (dezasseis mil, trezentos e
setenta e um euros e cinquenta e sete
cêntimos) três milhões cento e
cinquenta e sete mil quatrocentos e
nove escudos), para custear encarg o s
com pessoal;

b) Disponibilizar as verbas em regime duodecimal;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-

des, os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da Associação:
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de

Actividades, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Plano Anual de Actividades;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades
de representação associativa.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano Anual de
Actividades apresentado pela Associação.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.
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5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao IDRAM
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano,  nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O PRESIDENTE DO IDRAM, Assinatura ilegível

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 81/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a Associação de
Pesca Desportiva da Região Autónoma da Madeira, adiante
designado abreviadamente por Associação, devidamente
representada pelo seu Presidente da Direcção, Senhor Carlos
J o rge Gonçalves subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio ao plano de actividades desportivas da Associação de
acordo com o respectivo Plano Anual, o qual fica anexo ao
presente contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de 51.990,46  (cinquenta e um mil, novecentos
e noventa euros e quarenta e seis cêntimos), para prossecução do
plano anual de actividades referido na primeira cláusula. 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do IDRAM:

a) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, nos seguintes
t e r m o s :
- 7.588,62  (sete mil, quinhentos e

oitenta e oito euros e sessenta e dois
cêntimos), para custear despesas
a d m i n i s t r a t i v a s ;

- 25.297,12  (vinte e cinco mil,
duzentos e noventa e sete euros e doze
cêntimos), para custear despesas com
as actividades desportivas incluindo,
nomeadamente, organização de com-
petições, arbitragem, formação de
técnicos, árbitros e praticantes e
enquadramento técnico associativo;

- 3.794,60  (três mil, setecentos e
noventa e quatro euros e sessenta
cêntimos) para custear despesas com
a aquisição de bens de equipamento;

- 6.600,00  (seis mil e seiscentos
euros), para pagamento de rendas;

- 8.710,12  (oito mil, setecentos e
dez euros e doze cêntimos), para
custear encargos com pessoal;

b) Disponibilizar as verbas em regime duodecimal;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-

des, os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações da Associação:
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de

Actividades, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Plano Anual de Actividades;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades
de representação associativa.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano Anual de
Actividades apresentado pela Associação.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realiza-

ção dos seus objectivos essenciais;
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b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao IDRAM
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O PRESIDENTE DO IDRAM, Assinatura ilegível

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 83/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato -
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Ténis de Mesa da Madeira, adiante designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
seu Presidente da Direcção, Senhor Dr. Carlos Andrés León
Viríssimo, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio ao plano de actividades desportivas da Associação de
acordo com o respectivo Plano Anual, o qual fica anexo ao
presente contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de 147.149,11  (cento e quarenta e sete mil,
cento e quarenta e nove euros e onze cêntimos), para prossecução
do plano anual de actividades referido na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, nos seguintes
t e r m o s :
- 14.066,00  (catorze mil e sessenta

e seis euros), para custear despesas
administrativas;

- 54.216,54  (cinquenta e quatro mil,
duzentos e dezasseis euros e cinquenta e
quatro cêntimos), para custear despesas
com as actividades desportivas incluin-
do, nomeadamente, organização de
competições, arbitragem, formação de
técnicos, árbitros e praticantes e
enquadramento técnico associativo;

- 7.034,00  (sete mil e trinta e quatro
euros), para custear despesas com a
aquisição de bens de equipamento;

- 35.235,22  (trinta e cinco mil
duzentos e trinta e cinco euros euros
e vinte e dois cêntimos), para custear
encargos com pessoal;

- 7.500,00  (sete mil e quinhentos
euros ) para custear despesas com
CTAR;

- 17.597,35  (dezassete mil, quinhentos
e noventa e sete euros e trinta e cinco
cêntimos),  dívida do pavilhão;

- 1.500,00  (mil e quinhentos  euros)
apoio adicional destinado ao Protocolo
AVASAD, pagos no mês de Outubro
2 0 0 3 ;

- 10.000,00  (dez mil euros), apoio
destinado às obras da sede.

b) Disponibilizar as verbas em regime duodecimal;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-

des, os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações da Associação:
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de

Actividades, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Plano Anual de Actividades;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades
de representação associativa.
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Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano Anual de
Actividades apresentado pela Associação.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de

realização dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao IDRAM
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O PRESIDENTE DO IDRAM, Assinatura ilegível

O PRESIDENTE DAASSOCIAÇÃO, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 84/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é

celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Voleibol da Madeira, adiante designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
seu Presidente da Direcção, Senhor Dr. Gastão Jardim,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no apoio
ao plano de actividades desportivas da Associação de acordo com
o respectivo Plano Anual, o qual fica anexo ao presente contrato- 
-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2003. 

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 112.643,71  (cento e doze mil, seiscentos e
quarenta e três euros e setenta e um cêntimos), para prossecução
do plano anual de actividades referido na primeira cláusula. 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor referido

na cláusula precedente, nos seguintes termos:
- 13.451,76  (treze mil, quatrocentos e

cinquenta e um euros e setenta e seis
cêntimos), para custear despesas
a d m i n i s t r a t i v a s ;

- 44.840,24  (quarenta e quatro mil,
oitocentos e quarenta euros e vinte e
quatro cêntimos), para custear despe-
sas com as actividades desportivas
incluindo, nomeadamente, org a n i z -
ação de competições, arbitragem,
formação de técnicos, árbitros e
praticantes e enquadramento técnico
a s s o c i a t i v o ;

- 6.726,88  (seis mil, setecentos e vinte
e seis euros e oitenta e oito cêntimos),
para custear despesas com a aquisição
de bens de equipamento;

- 25.775,76  (vinte e cinco mil set-
ecentos e setenta e cinco euros setenta
e seis cêntimos) para pagamento de
r e n d a s ;

- 18.108,09  (dezoito mil, cento e oito
euros e nove cêntimos), para custear
e n c a rgos com pessoal;

- 3.740,98  (três mil, setecentos e
quarenta euros e noventa e oito cên-
timos) para despesas com actividades
de Mini-Vo l e i .

b) Disponibilizar as verbas em regime duodecimal;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
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d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-
des, os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da Associação:
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de A c t i v -

idades, por forma a atingir os objectivos neste
e s t a b e l e c i d o s ;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Plano Anual de Actividades;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades
de representação associativa.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano Anual de
Actividades apresentado pela Associação.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realiza-

ção dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao IDRAM
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Julho de 2003

O PRESIDENTE DO IDRAM, Assinatura ilegível

O PRESIDENTE DAASSOCIAÇÃO, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 86/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Jet Ski e Motonáutica da Madeira, adiante
designado abreviadamente por Associação, devidamente
representada pelo seu Presidente da Direcção, Senhor Arq. Va s c o
Brás, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio ao plano de actividades desportivas da Associação de
acordo com o respectivo Plano Anual, o qual fica anexo ao
presente contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 21.344,71  (vinte e um mil, trezentos e quarenta
e quatro euros e setenta e um cêntimos), para prossecução do plano
anual de actividades referido na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor re-

ferido na cláusula precedente, nos seguintes
termos:
- 581,76  (quinhentos e oitenta e um

euros e setenta e seis cêntimos), para
custear despesas administrativas;
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- 1.939,32  (mil, novecentos e trinta e
nove euros e trinta e dois cêntimos),
para custear despesas com as activi-
dades desportivas incluindo, nomeada-
mente, organização de competições,
arbitragem, formação de técnicos,
árbitros e praticantes e enquadramento
técnico associativo;

- 290,88  (duzentos e noventa euros e
oitenta e oito cêntimos), para custear
despesas com a aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o ;

- 6.000,00  (seis mil euros), para paga-
mentos de renda;

- 8.442,00  (oito mil, quatrocentos e
quarenta e dois euros), para custear
e n c a rgos com pessoal;

- 4.090,75 (quatro mil, noventa euros
e setenta e cinco cêntimos) para  aqui-
sição de uma mota.

b) Disponibilizar as verbas em regime duodecimal;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-

des, os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da Associação:
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de

Actividades, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Plano Anual de Actividades;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades
de representação associativa.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano Anual de
Actividades apresentado pela Associação.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de

realização dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao IDRAM
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Julho de 2003.

O PRESIDENTE DO IDRAM, Assinatura ilegível

O PRESIDENTE DAASSOCIAÇÃO, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 12 de Junho de 2003. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 97/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube Desportivo
São Roque, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Senhor Dr. Marcelo
Nuno Gonçalves Gouveia, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de acordo
com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data da
sua assinatura até à concretização do seu objecto.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de 22.000,00  (vinte e dois mil euros), para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

- Alta Competição (indicadores da época 2001/2002):
- Pesca Desportiva - 12.000,00 
- Ténis de Mesa - 10.000,00 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime trimestral;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-

des, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de desen-

volvimento desportivo que constitui o seu
objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de realiza-
ção dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao IDRAM o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas compar-
ticipações financeiras, enquanto não forem repostas as
quantias que nos termos do número anterior devam ser
r e s t i t u í d a s .

Funchal, 12 de Junho de 2003.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 12 de Junho de 2003. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 104/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e dos
números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Club Sport
Marítimo, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Senhor José Carlos
Rodrigues Pereira, subordinado às seguintes cláusulas:
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Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube
de acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao
presente o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de 8.000,00  (oito mil euros), para prossecução
do plano de actividades constante da proposta referida na
primeira cláusula, nos seguintes termos:

- Alta Competição (indicadores da época 2001/2002):
- Atletismo - 8.000,00 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime trimestral;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-

des, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de desen-

volvimento desportivo que constitui o seu
objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de reali-
zação dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao IDRAM o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas compar-
ticipações financeiras, enquanto não forem repostas
as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 12 de Junho de 2003.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

14 de Novembro de 2003 S - 15II
Número 219



Homologo

Funchal, 12 de Junho de 2003. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

CONTRATO-PROGRAMADE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO N.º 108/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Pitti
Ténis Clube, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Senhor Pedro A n t ó n i o
Shanks Borges, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube
de acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao
presente o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de 2.500,00  (dois mil e quinhentos euros mil
euros), para prossecução do plano de actividades constante da
proposta referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

- Alta Competição (indicadores da época 2001/2002):
- Ténis - 2.500,00 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime trimestral;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilida-

des, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvol-
vimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de desen-

volvimento desportivo que constitui o seu objecto;
b) Se se verificar a impossibilidade de realiza-

ção dos seus objectivos essenciais;
c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
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devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao IDRAM o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas compar-
ticipações financeiras, enquanto não forem repostas
as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 12 de Junho de 2003.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  5,43 (IVA incluído)

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL
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